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ART. 2 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entndo es- 

Lei em vigor na data de sua publicaçao. 

LA DAS SESSÕES, 05 DE MAIO DE 1992. 

Y DA CRUZ ALEIXO VEREADOR 

Á C•M!SZO 4e Legislação, Juatiçt 
e Redação, para parecer 
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Presidente À Comissão de Economia, Política 
Urbana e Rural para parecer 

PROJETO DE LEI NQ 90/92 

4 

DÁ DENOIaNAÇXO 1 au., o  (Tas) DO BAIRRO CIDADE 

SATÉLITE DE "JOSi NUNES DE OLIVEIRA" - 

A Camara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

ART. 12 A Rua ::03 (três) do Bairro Cidade Satélite passa 

a denominar-se "JOSÉ UNES DE OIVEIRA". 

(':k 

Prsidents 



PROJETO DE LEI N2 90/92 

DÁ 1)EN0LNAÇ0 21 RUA (TRs) DO BAIRRO CIDADE 

SATLITE DE "JO-j3 NUNEIS DE OLIVEIRA" 

A Crnara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

-RT. i - A Rua 03 (tras) do Bairro Cidade Satélite passa 

a denominar-se "JO-JÉ NUNES DE OLIVEIRA". 

ART. 2 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando es-

ta Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SES3ES, 05 DE MAIO DE 1992. 

VERGADO JC3 DET Y D. CRUZ ALEIXO 

LBLR/92 
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JUSTIFICATIVA 

J0S NUNES DE OLIVEIRA nasceu em Carandaí, no dia 

30 de novembro de 1924. Pilho de Antnio de Oliveira e de Ad.e—

Una Nunes de Oliveira. 

Formou—se em Odontologia pela U.P.M.G aos 06 de 

dezembro de 1951. 

Casou—se com Maria Prates de Oliveira. Deixou 04 

filhos. 

Clinicou aqui nesta cidade durante 38 anos e foi 

dentista da Companhia Queirôz Júnior de Gaga durante .quase 30 

anos. 
Foi um cidadão honrado, voltado para a família e, 

para o trabalho. 

A aprovação deste será motivo de muita alegria e 

iuiito orgulho para a sua família. 

SALA DAS SESSÕES, 05 DE MAIO DE 1992. 

VERE -ó JO 'RLY DA CRUZ ALEIX3 



JUSTIFICATIVA 

J032 NUNES DE OLIVEIRA nasceu em Carandaí, no dia 

30 de novembro 1924. Filho de Antnio de Oliveira e de Me— 

Una Nunes de Oliveira. 

Formou—se em Odontologia pela U.F.M.G aos 06 de 

dezembro de 1951. 

Casou—se com Fiaria Prates de Oliveira. Jeixou. 04 

filhos. 

Clinicou aqui nesta cidade durante 38 anos e foi 

dentista da Companhia Qu.eiróz Ji.ínior de Gaga durante quase 30 

anos. 
Foi um cidado honrado, voltado para a familia e 

para o trabalho. 

A aprovação deste será motivo de m.,J ta alegria e 

muito orgulho para a sua familia. 

SALA DAS SS5ÕE39  05 DE MAIO DE 1992. 

VEREADOR JOSÈ JERLY DA CRUZ ALEIXO 



SALA. DAS COL'1i3S,07 DE MAIO DE 192. o 

011 mara Municipal de Conselheiro Lafalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PARECER DA Ci3S1O DE LE1ISLAÇXO, JUSTIÇA E REDAÇ ÃO 

AO PROJETO DE LEI N9 90/92 

R'LAT 6R  -10 

Projeta de Lei que daí  denoainaçao 

i via púb:Lica. 

O -Projeto  de Lei trra apreço obec 

ae critr.ies 1gai.i ora sua tr --c-- -1  iação reé imental. 

o 

P.a apro-,.ração deste Projeto 

de Lei que o me3ino seja ree1ido & Cmiso de Econo—

mia, Política Urbana e iira1, para criterioso parecer. 
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PA'CER 1.A COMISO DE EcONoMIA, POL1TICA URBÍNA E RURAL 

AO PROJETO DE LEI NQ /92 

RELATÓRIO 

Projeto de Lei que dá denominaço à Via Pública. 

FUNCSMEN TAÇO 

O Projeto stá dentro das aspecifIcações,portanto, 

h. 

 

de se considerar legal a sua trimitaço. 

CON Q...U&O 

Somos de prr fivorvel que o ref'erirao Projeto' 

ej encaminhado ? aprecioço dos Senhores Vereadzr'es em 'Plenário. 

S'\LÃ DAS úMISEES,12 de rio de 192. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que consta do 

Livro de Atas da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, 

folha 101-verso o seguinte tpico: "Projeto de Lei n2  90/92D 

denominaço Rua 03 (trs) do Bairro Cidade Satélite de "José  
Nunes de Oliveira", e , à folha 111 o seguinte tpico: "Os Pro-
jetos de Lei ns 90/92 e 92/92 foram colocados em votação secre 

ta, sendo reprovados com 03 votos SIM e 10 NO, obtendo o quo - 
rum de 13 Vereadores, e os respectivos parecerea foram aprova - 
dos". O referido é verdade e disso passo a presente Certido , 

que vai por mim, Lygia Belfort Leite de Resere-Escriturária - 

assinada e visada pelo Exmo. Sr. Presidente da C.mara Municipal 

Vereador Paulo Magno do Bem. Conselheiro Lafaiete, 12 de agosto 
de Hum mil novecentos e noventa e dois.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

LYGIA : O TE DE RESENDE 

- Escriturária - 

VISTO: VEREADO PAULO MAGNO DO BEM 

- Presidente da Câmara - 
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